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INDICAÇÃO N° 2309/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando que
seja realizado estudo de viabilidade para melhoria e troca da iluminação sob o viaduto da
Rua Benjamin Dagnone, no bairro Rio do Meio.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A  área  situada  sob  o  viaduto  da  Rua  Benjamin  Dagnone,  no  bairro  Rio  do  Meio  encontra-se  atualmente  com  os
refletores queimados, resultando em uma escuridão expressiva durante o período noturno. Essa situação compromete
significativamente a segurança de pedestres, ciclistas e motoristas que transitam pelo local, além de gerar sensação
de insegurança e vulnerabilidade para os cidadãos. A falta de iluminação adequada em locais de passagem obrigatória
e intensa circulação exige atenção imediata do poder público.
 
Diante desse cenário, faz-se necessária a realização de um estudo de viabilidade técnica e econômica para avaliar as
melhores  soluções  de  infraestrutura  de  iluminação  para  o  local.  Esse  estudo  poderá  indicar,  por  exemplo,  a
substituição  dos  refletores  por  modelos  mais  eficientes  e  duradouros,  como  luminárias  de  LED,  bem  como  a
readequação do sistema elétrico e da posição dos pontos de luz, de forma a cobrir toda a área sob o viaduto com
iluminação eficiente e contínua.
 
A iluminação pública é um dos principais instrumentos de promoção da segurança urbana e da qualidade de vida.
Melhorar a infraestrutura luminosa sob o viaduto da Rua Benjamin Dagnone é uma medida simples, mas de grande
impacto para a  mobilidade e o  bem-estar  dos moradores e  transeuntes da região.  Portanto,  a  presente indicação
busca  sensibilizar  os  órgãos  competentes  para  que  sejam  tomadas  providências  urgentes  com  base  em  um
diagnóstico técnico apropriado.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 13 DE MAIO DE 2025 

PEDRO PAULO MOLLERI (PEDRÃO MOLLERI)
VEREADOR - PL




